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Encaminho para conhecimento cópia digital do Projeto de Lei abaixo relacionado: 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI Nº 04/2025 – EXECUTIVO MUNICIPAL - AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO, COM BASE EM ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, NO 
VALOR DE R$ 19.014.623,12 (DEZENOVE MILHÕES, QUATORZE MIL, SEISCENTOS E 
VINTE E TRÊS REAIS E DOZE CENTAVOS), NA FORMA EM QUE ESPECIFICA 
ABAIXO. (TEM POR OBJETIVO O REMANEJAMENTO DE RECURSOS 
ANTERIORMENTE PREVISTOS PARA A EXECUÇÃO DA CONCESSÃO DE SERVIÇO 
DE LIMPEZA PÚBLICA, UMA VEZ QUE A LICITAÇÃO ENCONTRA-SE SUSPENSA, 

DEVIDO A UMA LIMINAR DO TRIBUNAL DE CONTAS DO PARANÁ). REGIME DE 

URGÊNCIA. 

 

PROJETO DE LEI Nº 05/2025 – EXECUTIVO MUNICIPAL - AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO, COM BASE EM ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, NO 
VALOR DE R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), NA FORMA EM QUE ESPECIFICA 
ABAIXO. (TEM POR OBJETIVO O REMANEJAMENTO DE RECURSOS 
ANTERIORMENTE PREVISTOS PARA A EXECUÇÃO DA CONCESSÃO DE SERVIÇO 
DE LIMPEZA PÚBLICA, UMA VEZ QUE A LICITAÇÃO ENCONTRA-SE SUSPENSA, 

DEVIDO A UMA LIMINAR DO TRIBUNAL DE CONTAS DO PARANÁ). REGIME DE 

URGÊNCIA. 
 

C.A.L, 24/01/2025, 
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